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Resumo

O registro das ações, observações e avaliações realizadas pela equipe de enfermagem é um meio para gerenciar a 
assistência, avaliar a qualidade do atendimento e garantir a continuidade do cuidado. O enfermeiro ao realizar o exame 
neurológico em usuários no pós-operatório de cirurgias intracranianas e o adequado registro, possibilitará a identificação 
de possíveis alterações que coloquem em risco a vida do usuário após o procedimento. Nesse sentido, o estudo teve como 
objetivo analisar a qualidade dos registros dos enfermeiros de uma Unidade de Terapia Intensiva especializada quanto 
à avaliação neurológica de usuários em pós-operatório de cirurgia intracraniana. Trata-se de um estudo retrospectivo, 
quantitativo, realizado no período de junho a julho de 2019, com analise descritiva. Foram identificadas 134 admissões 
na unidade de terapia intensiva neurológica, totalizando 536 registros de enfermeiros. Houve predomínio dos registros 
quanto avaliação do nível de consciência e pupilar (92,5%), em 3,9% possuíam exclusivamente a avaliação pupilar, 2,7% 
somente o nível de consciência, e em 0,7% ausência de registros. Quanto a completude, 90,7% das avaliações do nível 
de consciência foram completas e, 84,3% da avaliação pupilar estavam completas. Identificou-se que os registros dos 
enfermeiros da Unidade de Terapia Intensiva em que se desenvolveu o estudo foram classificados como ótimos, a partir 
dos parâmetros de qualidade previamente definidos.

Palavras-chave: Registros de enfermagem. Avaliação em enfermagem. Exame neurológico. Qualidade da assistência à 
saúde. Unidades de Terapia Intensiva.

INTRODUÇÃO

O registro das ações, observações 
e avaliações realizadas pela equipe de 
enfermagem é um meio para gerenciar 
a assistência, avaliar a qualidade do 
atendimento e garantir a continuidade do 
cuidado, através de dados relevantes para a 
assistência informados e utilizados por todos 
os profissionais da equipe1. Os registros 
possibilitam a reavaliação das condutas para 
garantir qualidade da assistência e contribuir 

para redução do risco de eventos adversos.
Além disso, a Resolução 358/2009 do 

Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), que 
dispõe sobre a Sistematização da Assistência 
de Enfermagem (SAE) e a implementação do 
processo de enfermagem, traz em seu art. 6º, 
que a execução do processo de enfermagem 
deve ser registrada formalmente, sendo 
considerado como de execução obrigatória2.

Estudo sobre a qualidade dos registros de 

*Hospital Geral Roberto Santos. Salvador/BA, Brasil. 
**Secretaria de Saúde do Estado da Bahia-SESAB. Salvador/BA, Brasil.
E-mail: luize.rezende@hotmail.com

DOI: 10.15343/0104-7809.202145291298

Mundo da Saúde 2021,45:291-298, e0882020

291



292

Mundo da Saúde 2021,45:291-298, e0882020

enfermagem em prontuários de gestantes, 
evidenciou que os registros não revelaram 
a real situação clínica, não contemplaram 
informações relevantes e destacou a baixa 
qualidade nos registros3. Autores reforçam que 
a incompletude ou ausência de informações 
registradas em prontuário acarretam em 
prejuízo à assistência prestada e englobam o 
usuário, a equipe multiprofissional e a instituição 
de saúde, impactando de forma negativa a 
qualidade da assistência, continuidade do 
cuidado e segurança do paciente4.

Dentre os registros realizados pelo 
enfermeiro, está o registro da avaliação 
neurológica de usuário em pós-operatório 
de cirurgias intracranianas. No decurso do 
pós-operatório dessas cirurgias, podem 
ocorrer complicações, como: hemorragias, 
pneumoencéfalo, convulsões, aumento 
da pressão intracraniana, dentre outras, 
e consequente, alterações no nível de 
consciência e de pupilas5. Nesse sentido, o 
enfermeiro realiza o exame neurológico com 
a finalidade de detectar possíveis alterações 
que coloquem em risco a vida do usuário após 
o procedimento6.

A realização da avaliação pupilar é um 
importante parâmetro do exame neurológico 

realizado pelo enfermeiro durante sua rotina 
assistencial, sobretudo em período de pós-
operatório imediato (POI), para identificar 
possíveis danos ao sistema nervoso central 
através da observação do tamanho, simetria 
e fotorreação pupilar7. Neste período avalia-
se também o nível de consciência, por meio 
da Escala de Coma de Glasgow (ECGl), cujos 
parâmetros norteiam a prática e intervenções 
clínicas adequadas8. Em caso de sedação, 
é utilizada a escala de Richmond Agitation 
Sedation Scale (RASS), considerada de 
aplicação fácil e segura9.

O estudo justifica-se pela necessidade de 
analisar a qualidade dos registros, ao destacar 
a importância para a segurança do paciente 
e assistência prestada, subsidiar outras 
pesquisas que versem sobre a temática e 
contribuir para a literatura científica da área. 
Diante de tais considerações, questiona-se: 
qual a qualidade dos registros dos enfermeiros 
quanto à avaliação neurológica de usuários 
em pós-operatório de cirurgias intracranianas? 
O estudo tem como objetivo geral: analisar a 
qualidade dos registros dos enfermeiros de uma 
Unidade de Terapia Intensiva especializada 
quanto à avaliação neurológica de usuários 
em pós-operatório de cirurgia intracraniana.

MÉTODO

Trata-se de um estudo retrospectivo, 
com delineamento transversal e abordagem 
quantitativa. Realizado em uma Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) especializada de um 
hospital público, da cidade de Salvador – Bahia. 
A referida UTI contava, no momento da coleta 
de dados, com 10 leitos e 03 enfermeiros 
por plantão, apresentava instrumento 
próprio para o registro da evolução e, até o 
momento da coleta de dados, os enfermeiros 
não realizam neurocheck no POI. Havia 
treinamentos regulares para os enfermeiros 
quanto a avaliação neurológica e a unidade 
não apresentava pupilômetro ou régua de 

mensuração. 
Para a coleta de dados, foram identificados 

usuários admitidos em pós-operatório de 
cirurgia intracraniana no setor, no período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de 2018, por 
meio de planilha online e busca ativa junto ao 
serviço de arquivo médico. 

Após a identificação dos prontuários, os 
dados foram coletados no período de junho 
a julho de 2019, por meio de um instrumento 
próprio, com as variáveis: Avaliação da 
presença do registro (registro da ECGl/RASS e 
avaliação pupilar presentes; Presença apenas 
do registro da ECGl/RASS; Presença apenas 
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da avaliação pupilar; Ausência de registro – 
do Pós Operatório Imediato ao 3º Dia de Pós-
Operatório – DPO) e Avaliação da completude 
dos registros (ECGL/RASS completa; Avaliação 
pupilar completa; ECGL/RASS incompleta; 
Avaliação pupilar incompleta). A fonte de 
dados foi o registro do usuário (check list 
institucional e evolução de enfermagem). 
Para cada item avaliado, as respostas foram 
categorizadas com as seguintes variáveis: 

Presença dos registros: presente (aqueles 
com avaliação do nível de consciência e 
avaliação pupilar), parcialmente presente 
(aqueles com ausência de preenchimento 
da avaliação do nível de consciência ou 
da avaliação pupilar) e ausente (aquele 
sem registro tanto de avaliação do nível de 
consciência quanto de avaliação pupilar). 

Completude dos registros: completos 
(aqueles com os itens da avaliação do nível 
de consciência e avaliação pupilar totalmente 
preenchidos) e incompletos (aqueles com 
avaliação do nível de consciência e avaliação 
pupilar parcialmente preenchidos).

A amostra foi selecionada partir dos 
critérios de inclusão: prontuários de usuários 
internados no período de 01 de janeiro a 

31 de dezembro de 2018; impressos de 
evolução de enfermagem com data, assinatura 
e carimbo do profissional responsável. E, 
critérios de exclusão: prontuários de usuários 
não submetidos às cirurgias intracranianas; 
prontuários sem a identificação do profissional; 
usuários que não completaram 3 DPO na UTI 
especializada, prontuários que não foram 
encontrados no arquivo ou faturamento. 
Conforme figura 1.

Os dados coletados foram tabulados em 
planilhas do software Microsoft Excel 2017 
e realizado análise descritiva com uso de 
frequências absolutas e relativas. Adotou-se 
como parâmetro para classificação dos itens 
avaliados, os seguintes valores: entre 80 e 
100% (ótimo); entre 50 e 79% (bom) e inferior 
a 49% (ruim). 

O estudo respeitou os aspectos éticos da 
Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional 
de Saúde que regulamenta a pesquisa 
envolvendo seres humanos no Brasil.10 Obteve 
aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP) em 22 de maio de 2019, com número 
de Certificado de Apresentação de Apreciação 
Ética (CAAE): 14214819.1.0000.5028 e 
parecer número 3.340.512.

Figura 1 –  Fluxograma da coleta de dados em prontuários de usuários internados da UTI neurológica no ano de 2018, 
Salvador-BA, Brasil.
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RESULTADOS

Foram identificadas 134 admissões na UTI 
neurológica, totalizando 536 impressos de 
registros de enfermeiros. Quanto a presença 
de registros, em 496 (92,5%) identificou-se a 
avaliação do nível de consciência e pupilar, 
em 21 (3,9%), somente avaliação pupilar 
em 15 (2,7%), apenas nível de consciência 
(ECGl), em 4 (0,7%) ausência de registros 
(conforme Tabela 1).

Ao avaliar a completude dos registros, 
evidenciou-se que a avaliação do nível de 
consciência apresentou-se mais completa que 
quando comparada com a avaliação pupilar, 
conforme Tabela 2.

Ao comparar a frequência dos registros de 
avaliação do nível de consciência e avaliação 
pupilar, do POI até o 3° DPO, evidenciou-se que 
os registros do POI foram os que apresentaram 
mais lacunas, conforme Figura 2.

Com relação à completude dos registros 
entre o POI até o 3° DPO, evidenciou-se que 
o POI foi o momento em que houve maior 
incompletude de registros, conforme Figura 3.

Destaca-se que a incompletude na avaliação 
pupilar foi referente à ausência de informação 
acerca da fotorreação e a incompletude na 
avaliação do nível de consciência foi referente 
à apresentação apenas do valor total, sem 
discernir o valor de cada indicador (abertura 
ocular, resposta verbal, resposta motora).

Um item não levantado a priori, como 
objetivo do estudo, mas que apresentou 
destaque no decorrer da pesquisa foi a ausência 
do carimbo profissional após o registro, foi 
evidenciado que de 356 registros, 94 (17,5%) 
não constavam carimbo, apenas o nome por 
extenso e número do Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN).

Tabela 1 – Presença de registros de enfermeiros acerca da avaliação neurológica em usuários internados na UTI 
neurológica, do POI ao 3° DPO, de janeiro a dezembro de 2018. Salvador-BA, Brasil.  

Presença de Registros de enfermeiros n %

Avaliação da consciência e pupilar 496 92,5
Avaliação da consciência 15 2,7
Avaliação pupilar 21 3,9
Ausência de registro 04 0,7
Total 536 100

Tabela 2 – Completude dos registros de enfermeiros acerca da avaliação neurológica em usuários internados na UTI 
neurológica, do POI ao 3° DPO, de janeiro a dezembro de 2018. Salvador-BA, Brasil.

Avaliação do nível de consciência n %

Completa 486 90,7

Incompleta 25 4,6

Avaliação pupilar - -

Completa 452 84,3

Incompleta 65 12,2
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Figura 2 –  Comparativo entre a frequência dos registros de enfermeiros do pós-operatório imediato até o 3° dia de 
pós-operatório. Salvador, BA, Brasil, 2018.

Figura 3 –  Comparativo da incompletude dos registros de enfermeiros do pós-operatório imediato até o 3° dia de pós-
operatório no período. Salvador, BA, Brasil, 2018.
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DISCUSSÃO

Os usuários submetidos a cirurgias 
intracranianas podem apresentar 
complicações neurológicas e sistêmicas 
no pós-operatório, sendo, portanto, 
imprescindível o monitoramento, avaliação 
e registro das informações clínicas em 
prontuário.

Estudo evidenciou que a avaliação 
conjunta do reflexo pupilar e da ECGl 
são úteis na estimativa de ocorrência 
de complicações neurológicas no pós-
operatório de craniotomias11. Embora 
a evidência supracitada aponte para a 
necessidade da avaliação concomitante 
(avaliação do nível de consciência e pupila), 
o resultado do presente estudo, demonstrou 
que houve maior quantidade de registros 
do nível de consciência, que registros de 
avaliação pupilar. 

O menor quantitativo de registros da 
avaliação pupilar pode estar associado a 
presença do edema periorbital, que acomete 
cerca de 80% dos usuários em pós-operatório 
de craniectomias. Autores discutem que o 
pico do edema ocorre nas primeiras12 horas 
do pós-operatório e não há ocorrência 
de novos casos de edema periorbital nas 
48 horas seguintes6. Os autores também 
complementam que após 60 horas de pós-
operatório foi possível realizar o exame 
pupilar em todos pacientes participantes do 
estudo, mesmo com a presença do edema 
periorbital.6 Resultado divergente do achado 
neste estudo, pois mesmo passadas 60 horas 
de pós operatório, houveram situações em 
que o registro foi referente apenas ao nível 
de consciência. 

Estudo que verificou a precisão das 
avaliações das pupilas por enfermeiros 
que atuam em cuidados intensivos e 
neurocirúrgicos, demonstrou que os 
profissionais subestimaram o tamanho 
da pupila, não conseguiram detectar 

anisocoria e realizaram avaliação incorreta 
da reatividade pupilar. E conclui apontando 
a necessidade de padronização da avaliação 
por meio de ferramenta específica, como 
o pupilômetro, para aumentar a precisão e 
consistência das informações, vislumbrando 
identificar de forma precoce sutis alterações 
pupilares12.

Usuários neurocirúrgicos apresentam 
elevado risco de complicações neurológicas 
no pós-operatório, ocasionando o aumento 
da morbidade e mortalidade e demandando 
cuidados especiais, no pós-operatório, sobretudo 
no POI5. No entanto, comparando a frequência 
e incompletude dos registros, observou-
se que o POI foi o período que apresentou 
mais inconformidades, apresentando maior 
número de ausência de registros e de registros 
incompletos (29 no total).

O registro da avaliação do nível de 
consciência, outro ponto avaliado por 
este estudo, revelou que a incompletude 
nos registros esteve presente, embora em 
menor quantidade que a avaliação pupilar, 
sobretudo no 3º DPO (com 8 registros 
incompletos). A incompletude no registro 
da avaliação do nível de consciência foi 
referente a apresentação do valor absoluto 
da ECGl, sem discernir qual a pontuação de 
cada parâmetro. 

Estudo sobre a avaliação do conhecimento 
de enfermeiros acerca da aplicação correta 
da ECGl, evidenciou que de 127 enfermeiros 
de um unidade de cuidados críticos, 114 
(89,8%) dos profissionais referiu pontuar cada 
parâmetro separadamente e registrar o valor 
total da pontuação, em conformidade com 
a literatura e sete (5,5%) registraram apenas 
o valor total. Os pesquisadores discorrem 
ainda sobre a importância da ECGl como 
ferramenta para avaliação neurológica, cuja 
aplicação deve ser criteriosa, uniformizada 
e devidamente registrada, para garantia da 
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uniformização, confiabilidade e precisão em 
sua utilização13.

A qualidade do cuidado prestado por 
enfermeiros a usuários submetidos a cirurgias 
intracranianas pode ser avaliada através dos 
registros. Estes possibilitam a verificação 
por meio de indicadores de qualidade, 
mensuração dos processos e resultados da 
assistência do enfermeiro e contribuem para 
o trabalho da equipe multiprofissional14.

O prontuário do usuário deve conter 
informações escritas que reflitam a avaliação 
feita sob o estado e evolução do indivíduo 
de forma clara e fidedigna, assim como a 
assistência prestada durante a internação15. 
É mandatório também, conforme Resolução 
COFEN nº 0545/2017, o uso do carimbo 
pelo profissional de enfermagem, dentre 
as situações está: “em todo documento 
firmado, quando do exercício profissional, 
em cumprimento ao Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem”16. Neste ponto 
destaca-se que embora o presente estudo não 
objetivou avaliar o uso ou não do carimbo 
pelo enfermeiro, o quantitativo de registros 
sem o carimbo do profissional (94 registros), 
merece destaque, tendo em vista a referida 
resolução que trata da obrigatoriedade do uso 
do mesmo.

A ausência ou incompletude de registros 
da avaliação neurológica dos usuários em 
pós-operatório se configura, portanto, como 
um entrave na qualidade da assistência, 
pois não fornece parâmetros contínuos e 
fidedignos da evolução clínica do usuário para 
a adequada gestão do cuidado. Intervenções 
na área da educação permanente em 
saúde são importantes, mas, sobretudo, é 
necessário compromisso do enfermeiro com 
o registro das condutas realizadas, para que 
se possa assegurar, através deste registro, 
que a assistência foi completa.

CONCLUSÃO

Os registros dos enfermeiros acerca da 
avaliação neurológica de usuários em pós-
operatório de cirurgia intracraniana da UTI em 
que se desenvolveu o estudo foram classificados 
como ótimos a partir dos parâmetros de 
qualidade previamente definidos, embora o 
item referente ao registro da avaliação pupilar 
necessite melhorar. 

Dentre as limitações do estudo, destaca-se 
que a ausência de instrumento que mensure 
o tamanho da pupila restringe a avaliação 
pupilar à fotorreação e simetria e afeta a 
avaliação completa e consequente registro. 
Assim como a ausência de identificação 
profissional que gerou exclusões de registros 
do estudo. Ressalta-se a importância da 
avaliação neurológica e pupilar como 

forma de identificar sinais de complicações 
e agravamento do quadro neurológico e 
consequentemente realizar intervenções 
assertivas e rápidas para melhor prognóstico e 
redução da morbimortalidade.

Sugerem-se, então, novas pesquisas que 
abordem o registro da avaliação da assistência 
completa da enfermagem, que verifique as 
anotações da equipe técnica de enfermagem, 
para produção de dados e informações que 
direcionem a elaboração de treinamentos, 
jornadas ou mesmo exigências direcionadas 
a determinado grupo ou profissional. Sugere-
se também, a inclusão da temática qualidade 
dos registros de enfermagem nos processos de 
educação permanente da instituição, agregando 
os aspectos legais e éticos da profissão.
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